
MUNICiPIO DE

CASCAVEL
ESTADO DO PARAN Á

Of. SEAJURiAft no 26912Q17

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/PR.

Cascavel, 10 de agosto de2017.
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Em resposta ao Requerimento no 261/2017, do Vereador

Policial Madril/PMB, segue as informaçôes solicitadas.

Atenciosamente,
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Secre rio de Assuntos J urídi S

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal I I 5 - CEP 85807,900 - CNPJ 7ó.208.t167/0001-07
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Reafirmo protestos de estima e consideração.
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cAscÂvEL

Data 07t08t2017 C.l. n. 465t2017

Em issor Secretaria Municipal de Administração - Gabinete do Secretário

Receptor Secretaria de Assuntos Juridicos - DPATL

Assunto Requerimento n. 261 12017

Sra. Leni Dal Pai,

Em atenção à Cl n. 54312017-DPATL, a qual solicita resposta ao

Requerimento n. 26112017, de autoria do Vereador Policial Madril, vimos encaminhar

as informaçÕes prestadas pelo Gerente da Divisão de Medicina e Segurança do

Trabalho do Departamento de Recursos Humanos, por meio da Comunicação lnterna

n,59212017 (cópia anexa), dando cumprimento ao requisitado.

Atenciosamente,

i',' / - /-.i'- /, - ',"
Cle{irio Ferreira Feistler

Secretário de Administração

Emitido por
Dan Íelle

Recebi em / I



CASCÀYEL
SECRETARIA DE
ADMINI5TRAçÃO

Data

Com relaçáo ao Requerimenlo no 26112017 , Autor: V dor ial Madril temos a

informar que, na Administraçâo Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na

administração pdvada é lícito fazer tudo o que a lei não pÍoíbe, na Administraçáo Pública só é permitido

fazer o que a lei autoriza, ou seja, estamos diante de um dos princípios fundamentais da administração

pública, que é o Principio da trgalidade.

[...] o adEinistrador púbüco somente poderá @
âutorizado em lei e nas demais esr,écies normativas- inexisriodo. oois. incidência de

sua vontade subjetivs, pois na Administraçáo Pública só é peruiitido {azer o que a lei
autoriza, dúerenteÍtrente da esfeÍa particular, otrde seú permitida a realizsçáo de tudo
que a lei náo proíba (MORAES, 2008, p. 320, grúos nossos).

Com a evoluçáo Técnica e Administrativa da Divisão de Medicina e Segurança do Trabalho,

inexiste a possibilidade de tomadas de decisão, sem a devida observância legisiativa, caso tal conduta

seja estabelecida, o agente público estará se distanciando do principio fundamental já mencionado,

caracterizando assim, mera discricion do pestor.

Para que consigamos chegar ao entendimento das implicações de condutâs náo previstas, em

atos normativos, conceituaremos o Pdncípio da Impessoalidade:

Cumpre desúcar liçáo de Marcelo Alexandrino e viceÍlte Paulo

"A imDessoâlidade da atu o edministrativâ imD Portanto, que o ato

administrativo seja pÍaticado üsando a interesses do agente ou de terceiros g§ygElh

ater-se à votrtade da lei. comatrdo seral e âbstrâto em essêucia. Desta forma, ele

imDede Derseguicões ou favorecimentos. discrimitracôes bcnéIicâs ou
preiudiciâis aos âdEitristrâdos. Qualquer ato praticado com objetivo diverso da

saaisfação do interesse público será nulo por desvio de Íinalidade". (grifos nossos)

A insalubridade é definida pela legislaçáo em função do tempo de exposição ao agente nocivo,

levando em conta ainda o tipo de atividade desenvolvida oelo servidor no decorrer de sua iornada

laboral, observados os limites de tolerância e respectivos tempos de exposiçáo.

Assim, são consideradas insalubres as atividades ou operaçóes que por suâ natureza, condiçóes

MUN O DE

ou métodos de trabalho, exponham o servidor a Wllgs nocivos à saúde, acima

fixados em razáo da natuÍeza, da intensidade do agente e o tempo de exposiçáo
f"\
aos seus

ites de tolerância
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Comunicação Interna

03108t2017 c.I. N.o 592 20t1
Emissor DIVISAO DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO
Receptor SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Resposta Reque rimento 26712O77Assunto



A discriminação dos agentes considerados nocivos à saúde bem como os limites de tolerância

mencionados estão previstos nos anexos da Norma Resulamentadora NR-I5, aorovado pela Portaria

3.214/78. com olteracões Dost,erlores.

O adicional de insalubridade para os servidores públicos do Município de Cascavel PR é tratado

nas l,eis Municipais nos.2.2l5ll99l e 3.2O612001, onde citamos:

Art. 4". - É devido o Ádíciotql de lnsalubridade ao servidor que exercer dtívidade

considerada insalubre nos termos da Legislacito Fedcrul e demais normas

rcgulameníadoras. meüante parecet técnico do árca de Medicina e Seeurunca do

Trubalho do Muniet[pio.

Art. 5'. - O ddicional de insalubriddde, q!949_@i&. ao senídor público, §efti pego

nos seguíntes percentuais, inciden es sobre o menor vencimenlo básíco pago ao

servidor do Município de Cascwel:

I - grau máximo: 40 (quarenta por cenlo);

II - grau médio: 309ó (trinla por cento);

lll - grau mínimo: 20oÁ 6)ínte por cento).

A [*i no 560412010 dispõe sobre alteraçâo em dispositivos da lri no 2.215, de 27 de junho de

1991, regime jurídico dos servidores públicos de Cascavel.

Árl l'O parágralo único do Art 176 da Leí Munícipal n' 2.215 de27 de Junho de

l99l passa q úgorar com a seguin e reddção:

"Art. 176...

Parágralo Único - Á insalubridade, assim considerada, definida em Lei Federal, serd

atestdda por pelícia e laudo técnico emitído pelo Médico do Trdbalho ou Engenheiro

do Trabalho" .

A legislação do município estabelece que o profissional avaliador oriente-se poÍ Irgislaçáo

Federal, ou seja, Lni no. 6.51411977 e Porlariy'MTE no. 3.2141L978 que apÍova as Normâs

Regulamentadoras (NR), do Ministério do Trabalho e Emprego, óÍgáo competente em legislar na

matéria de segurança e saúde do trabalhador.

A NR 15 - Atividades e OpeÍa@es Insalubres, abordam no anexo 14 - Agentes Biológicos, as

atividades relacionadas com os profissionais da saúde:

Relação das atividqdes que envolvem agentes biológicos, cuja insalubridade é

caraclerizadd pela qvaliação qualitativa.

( ..)

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operuções e conlalo petmanenle com pacleales, animais ou com

mdterial inÍecto-contagiante, em :

- hospilais. servicos de emereência, etfeÍms qs, ambulatórias postos de vaclnacilo e

oulros estabelccimentos .lcstinados aos cuidados da saúde humana (qplica-se

unica enle ao pessool que tenha conloto com os pdci m como aos que

,iaauseiam objetos de lso desses paciente§, não pret'iarnerrte

(...)

ados):

(t l'.



Entào, percebe-se que existe inegável diferença entre a atividade dos profissionais que prestam

auxílio a pacientes em unidades destinadas ao cuidado da saúde humana e as atividades prestadas pelos

profissionais lotados nas Farmácias Básicas de Cascavel.

Em resumo, para que o servidor público do Município de Cascavel tenha direito a percepção do

adicional de insalubridade, deverá obrigatoriamente haver iaspeçáo por pgÍission3!.!g!i!!!41!q (futigo

176daleimunicipal2,2|5lL99|)quelevaráemconsideração@
órsão federal comDetente em matéria de sesuranca e saúde do trabalhador (MTE). Esse

profissional, por sua vez, atentará ao que estabelece a Lei Municipai no. 2.2L51L991, em seu Art. 40 e

Àrt. 5o, Qtercentuais relacionados à insalubridade).

Para concluir, respondendo o solicitado no item 1 do Requerimento f 26112017, tecricamente

a atividade é considerada salubre nas farmácias básicas do Município de Cascavel.

Com relação ao item 2, existe a questão de avaliação técdca que se vincula a legislação que

rege sobre o tema, ou seja, o ato avaiiativo é um ato vinculado, pois, todos os seus elementos

constitutivos sáo vinculados à lei, náo existindo dessa forma qualquer subjetivismo.

Atenciosamente,
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RECEBIDO EM
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Secretaria de Administraçáo

Gerente da Div. de Med. e Seg do Trabalho
Engenheiro de Segurança do Trabalho

CREÁv?R- 105456/D

drigues SilvaIIr
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(Autor: Vereadot Poücial lvÍadril,/ PNIB)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereadot Policial Madril/PMB, nos termos que regem o art. 1.21.,

I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer depois de

cumpddas as formaüdades regimentais, seja encaminhado expedrente

^o Poder Executivo Municipal perante a Sectetaria de
Administtação, informe o segünte acerca do Adicional de
Insalubridade aos sergidotes lotados nas Farmácias Básicas.
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ôÍ 1' Secretáíio

1. E possível conceder o Âdicional de Insalubridades aos
Farmácias Básicas do Município de Cascavel?

2. Em sendo Negativa a resposta, justificar.

i\riuniciP a! de Cascavel

Serridores Lotados nas
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E o que Requer. Sala de Sessões.

Cascavel, 29 de junho de 2077 .

l' / r-' i--J

Policial Madril
Vereador - P\{B

Justificativa:

Assim, entendemos ser oporüno soücitat o devido esclatecimento para
possamos informar aos servidores que nos cobtatam essa rnformação.

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 Fax l45l 3321-8881 - www.camaíacascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov,br

I

*rÀ i
*3*

r: r..ii \ l.:r',,';r,

(
Y

O obietivo deste questionamcnto visa o esclarecimento em relação ao
Aücional de Insalubridades paÍâ os senidores lotados nas Farmácias Básicas, tendo em vista
que os mesmo alegam que totineiramente estão expostos a rnsalubddade, deüdo a questão de

medicamentos infectocontagiantes e ainda que pacientes com doenças crônicas são usuárlos das

farmácias básicas, ou seja, estando em contato com os serridores-



Comunicaçáo lnterna

CASCAVEL

Data 2510712017 G.l. n. 43112017

Em issor Secretaria Municipal de Administraçâo - Gabinete do Secretário

Receptor Secretaria de Assuntos Jurídicos - DPATL

Assu nto Requerimento n. 261 l2O1 7

Sra. Leni Dal Pai,

Vimos solicitar dilaçáo de prazo por mais 15 (quinze) dias para

respondermos a Cl n. 543120 17-DPATL, a qual solicita resposta ao Requerimento n.

261 12017 , de autoria do Vereador Policial Madril.

Atenciosamente,

ffiàí{,-.,*-
Cletirio Ferreira Feistler

Secretário de Administração

Emitido por
Danielle

Recebi em _l_l_
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